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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO 01 DE 2015.
DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DO ANO DE 2015 DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica aprovado o calendário de reuniões ordinárias do Anexo Único desta Resolução, referente às sessões Legislativas do Município de Rodolfo Fernandes, conforme usos e costumes da Câmara de Vereadores deste Município. 

Parágrafo Único – Os vereadores ficam automaticamente convocados para as reuniões dispensando-se a convocação individual. 

Art. 2º - As datas das reuniões a que se refere o artigo anterior estão assinaladas no calendário do Anexo Único, não excluindo a possibilidade de realizações de outras reuniões convocadas nos termos do Regimento Interno. 

Art. 3º - O horário das reuniões é o previsto no Regimento Interno (16h00min). 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Presidência, em 20 de fevereiro de 2015.
  

Francisco Wilson de Freitas Rêgo Filho
Presidente
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